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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE-IJUÍS 
Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89971.782/0001-10 
E-mail: pmei_contabilyahoo. com. br - Fone: (055) 3329-1155 - Ramais: 206 /210 

PROJETO DE LEI VI P À O. 3'3S / 
09 de dezembro de 2022 

Inclui no PPA 2022/2025, na LDO 2022 e abre no 
Orçamento Vigente um Crédito Especial no valor de 
R$ 25.000,00 e dá outras providências. 

atribuições, 
JOSÉ PAULO MENEGHINE, Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, no uso de suas 

FAÇO SABER: Que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI 

Art. lo. - inclui no PPA 2022/2025, na LDO 2022 e abre no orçamento vigente 
um Crédito Especial no Montante de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), com a seguinte 
especificação: 

06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
0412200020.081 - AMORTIZAÇÃO OPERAÇÃO DE CRÉDITO BRDE 

4.6.90.71 - Amortização da divida contratual resgatado 	 25.000,00 

Total 	 25.000,00 

Art. 2o. O Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, será coberto através da 
redução das seguintes dotações: 

06.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
1648 106062.053 - MELHORIAS HABITACIONAIS 

3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 	 25.000,00 

Total 	 25.000,00 

Art. 3o. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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